
 

 

 

 

 

 

 

 

             PROJETO DE LEI  Nº 014, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.014. 

 

“Autoriza o Poder Executivo 

Municipal abrir um Crédito Especial 

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), destinado a Contrapartida 

para execução da reforma e 

melhorias no Ginásio Municipal e dá 

outras providências”. 

  

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 

Programa de 2.014, um Crédito Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

destinado Contrapartida para execução do Contrato de Repasse nº. 0374937-

15/MINISTERIO DO ESPORTE/CAIXA, firmado entre a UNIÃO, por intermédio do 

MINISTÉRIO DO ESPORTE, representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o 

Município de Victor Graeff, com a seguinte classificação funcional programática: 

 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO  

06.04. Gasto Não Computados no Ensino-Recursos Vinculados 

06.04.27. Desporto e Lazer 

06.04.27.813. Lazer 

06.04.27.813.00118. Apoio ao Desenvolvimento de Educação Física e Desportos 

06.04.27.813.00118.1.116. Reforma no Ginásio Municipal Contrapartida 

4.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS 

4.4.90.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.........................................................R$   20.000,00 

(Recurso: 1 - Livre) 

 

Objetivo: “Este projeto visa a destinar recursos financeiros dos Recursos Livres para 

execução da reforma e melhorias no Ginásio Municipal, nas ações relativas ao 

Programa Esporte e Lazer da Cidade”. 

 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................................R$  20.000,00 

 

Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no 

artigo 1º desta Lei, redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

04. SECRETARIA MUNCIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVI 

MENTO 

04.01. SMAPD e Órgãos Subordinados 

04.01.20.605.00104.1.094. CORREÇÃO DE SOLO 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.......................................................R$ 20.000,00 

(Recursos: 1129 – Convênio Correção do Solo) 

 

 

TOTAL DA REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 20.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF RS., aos 20 dias 

do mês de Fevereiro do ano de 2014. 

 

 

 

 

 

 

                                     CLAUDIO AFONSO ALFLEN 

                                                    Prefeito Municipal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

REGIME: URGÊNCIA 

 

 

 

  Senhores Vereadores (as): 

 

 

   

Tem o presente projeto de lei  o objetivo de buscar a aprovação desta Câmara de 

Vereadores para que seja aberto no Orçamento vigente ,  um Crédito Especial no valor de 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado Contrapartida para execução do Contrato de 

Repasse nº. 0374937-15/MINISTERIO DO ESPORTE/CAIXA, firmado entre a UNIÃO, 

por intermédio do MINISTÉRIO DO ESPORTE, representada pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e o Município de Victor Graeff,  com a finalidade de dar conclusão às obras de 

reforma e melhorias  do Ginásio Municipal de Esportes, iniciadas no exercício de 2013. 

Pretende o Executivo continuar a melhorar a estrutura do referido Ginásio, 

destinado à prática de esportes pelos alunos das Escolas Municipais, bem como da 

comunidade em geral, incentivando, principalmente os jovens a praticarem esportes e, para 

tanto, terem à disposição um Ginásio que lhes ofereça as condições para tanto. 

Desta forma, contamos com o apoio dos Nobres Edis desta Casa de Leis, para a 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Atenciosamente 

 

Victor Graeff-RS, 20 de fevereiro de 2014 

 

 

 

 

 

CLAUDIO AFONSO ALFLEN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


